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R E C E B E M O S
EnUCMínSil N om eia  a E xten são d o  C entro 

A dm in istrativo d o  M u n icíp io  de
D ia n óp olis , de C E N T R O
A D M IN IS T R A T IV O  I I  S E V E R IN O  
M O U R A  D E  L IM A .

O  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E D IA N Ó P O L IS , E ST A D O  D O  T O C A N T IN S , no uso de

suas atribuições e prerrogativas constitucionais e que lhe conferem  a L ei Orgânica, faz saber 

que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denom inado a Extensão do CENTRO A D M IN ISTR A TIV O  II do m unicípio de 

D ianópolis, de CEN TRO  A D M IN ISTR A TIV O  SEVERINO M O U R A  DE LIM A .

Art. 2° - O  prédio do Centro Adm inistrativo do m unicípio de D ianópolis, está localizado na Rua 

M adre Belém , quadra 07 -  lote 12 -  Centro -  D ianópolis -  TO .

Art. 3o - A  presente denom inação é feita em hom enagem  e reconhecim ento pelos serviços 

prestados à com unidade dianopolina por SEVERINO M O U R A  DE L IM A , tanto com o cidadão 

com um  e com o vereador.

Art. 4o - O  prédio será denom inado através da ideqtificação de placa, a ser colocada na entrada 

de acesso principal d o prédio público.

Art. 5o - A s despesas decorrentes para identificação visual do CENTRO A D M IN ISTR A TIV O  II 

SEVERINO M O U R A  DE L IM A , ocorrerá por dotação orçam entária do M unicípio.

Art. 6o - Esta lei entrará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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